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    Introdução


    Javier Amadeo
Cláudia Regina Plens


    O PRESENTE LIVRO É RESULTADO DO SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE VIOLÊNcia de Estado: Direitos Humanos, Justiça de Transição e Antropologia Forense, organizado na Unifesp (Universidade Federal de São Paulo) entre os dias 27 e 29 de março de 2017; e de um conjunto de discussões e debates que seguiram com os participantes do evento e com outros colegas que foram se incorporando ao presente projeto editorial. O objetivo do evento, e também do livro, era discutir a violência de Estado e as possibilidades colocadas pelos desenvolvimentos teóricos e práticos nos campos da justiça de transição e da antropologia forense, para entender as causas da violência e evitar graves violações de direitos humanos.


    O seminário foi uma das atividades desenvolvidas como parte do projeto de pesquisa “Violência de Estado no Brasil: Uma Análise dos Crimes de Maio de 2006 na Perspectiva da Antropologia Forense e da Justiça de Transição”1. O projeto foi desenvolvido pelo Caaf (Centro de Antropologia e Arqueologia Forense) da Unifesp em colaboração com o Centro Latino-Americano. Escola de Estudos Interdisciplinares e de Área da Universidade de Oxford (Inglaterra), e seus resultados foram apresentados num evento público no dia 15 de maio de 2018. Gostaríamos de deixar aqui registrado nosso agradecimento aos colegas da Universidade de Oxford pela parceria e pelos debates, além dos intercâmbios intelectuais que protagonizamos durante a duração do projeto, em especial à professora Leigh A. Payne, que coordenou o projeto do lado britânico.


    O projeto contou com financiamento do Fundo Newton, iniciativa do governo britânico para o desenvolvimento econômico e social, implementado no Brasil pelo Conselho Britânico e pelo Consulado Britânico. Queremos também agradecer aos representantes dessas duas instituições pelo financiamento, pelo apoio permanente e pelo estímulo que recebemos durante todo o tempo de trabalho em conjunto.


    O projeto buscava consolidar duas áreas de conhecimento no interior do campo dos direitos humanos: a justiça de transição e a antropologia forense; e, como objetivo mais específico, analisar e discutir os Crimes de Maio de 2006 a partir de uma proposta interdisciplinar e de atuação conjunta com o movimento social, a fim de construir uma nova perspectiva sobre os eventos. Os Crimes de Maio, segundo as informações levantadas em diversos estudos sobre o caso, foram cometidos por agentes de Estado e tiveram como consequência a morte de centenas de pessoas. A pesquisa buscou fazer um levantamento completo dos sessenta casos de pessoas assassinadas na região da Baixada Santista, entre os dias 12 e 20 de maio de 2006, e colocar a questão da responsabilização do Estado na investigação dos delitos e na condenação de seus executores.


    Em linha com as finalidades do projeto, o livro tem como objetivo realizar uma discussão teórica mais ampla sobre a questão da violência de Estado com foco na América Latina, que tem se transformado em uma referência internacional − como aparece em vários dos textos do livro – na aplicação dos mecanismos da justiça de transição ante graves violações de direitos humanos durante os períodos repressivos. O livro também busca debater a utilização dos métodos da arqueologia e da antropologia forense nos processos de busca e identificação das vítimas da repressão. Relacionado com a questão anterior aparece o tema da continuidade da violência, e aqui a discussão sobre os Crimes de Maio surge como central, em particular para evidenciar os vínculos históricos e institucionais com a violência de Estado praticada durante os regimes militares.


    Como afirma a literatura sobre justiça de transição, parece existir uma forte tendência internacional à responsabilização dos direitos humanos, questão que aparece em vários dos textos apresentados, e a América Latina forma parte dessa tendência geral. O caso brasileiro, como afirmam Payne, Abrão e Torelly, não pareceria, em princípio, por causa da Lei de Anistia aprovada pelos militares em 1979, se encaixar muito bem nessa tendência. No entanto, na avaliação dos autores, existem avanços importantes na implementação dos mecanismos da justiça de transição no Brasil e, inclusive, questionamentos da legalidade da interpretação da lei que anistia graves violações de direitos humanos2. Essas questões de fundamental importância, tanto teórica como prática, são objeto de análise e discussão na presente publicação.


    Uma parte importante da literatura acadêmica da área tem centrado seu interesse nos processos reparatórios e nos processos penais de responsabilização pelas violações acometidas, como o caso da Argentina, que será analisado por vários artigos no presente livro. No caso do Brasil, o foco de diversos estudos são trabalhos e pesquisas da CNV (Comissão Nacional da Verdade) e de outras comissões que surgiram como parte desse processo. Assim, podemos ver o surgimento de uma literatura especializada sobre a justiça de transição que discute, de forma comparada, diferentes casos no mundo para construir um aparelho conceitual consistente e vigoroso.


    Um tema recente que tem aparecido na literatura sobre justiça de transição, e que aparece em capítulos do presente livro, se refere à cumplicidade empresarial com graves violações de direitos humanos. Dessa forma, a literatura dá conta de um fenômeno de aplicação dos processos de responsabilização que vai além dos atores estatais e inclui também setores corporativos que se beneficiaram dos processos repressivos. Essa discussão sobre cumplicidade corporativa é importante para pensar o caso do Brasil a partir das recentes investigações sobre o envolvimento da Volkswagen com o regime militar.


    Assim, vemos como a literatura especializada sobre justiça de transição oferece ferramentas teóricas e metodológicas para analisar o momento que atravessa o Brasil e a América Latina no processo de consolidação do Estado de direito, com respeitos pelos direitos humanos, e de fortalecimento da democracia.


    Do ponto de vista da reflexão sobre a contribuição da antropologia forense na luta pelo direitos humanos, a América Latina também oferece experiências extremamente importantes para serem examinadas e debatidas. No caso do Brasil, vemos que apenas recentemente se iniciou uma investigação sistemática na área da antropologia forense no processo de busca e identificação de indivíduos considerados desaparecidos políticos durante o período da ditadura, com a criação do GTA (Grupo de Trabalho Araguaia) e o GTP (Grupo de Trabalho Perus). Daí a importância de trazer os casos de outros países da América Latina para serem discutidos no Brasil.


    De acordo com a CNV, a ditadura pode ser definida como um sistema em que a violência se converte em norma geral para resolução de conflitos sociais e gestão da vida das populações. No entanto, nesse mesmo período, como ressalta Desirée de Lemos Azevedo3, não foram somente indivíduos de grupos reconhecidamente de militantes que sofreram tortura ou foram levados à morte. Combinada a outras categorias mais antigas de segregação, a violência do Estado agiu de diferentes maneiras sobre os distintos sujeitos que pertencem a segmentos sociais que o ameaçam.


    Vários textos deste livro discutem o papel da antropologia forense na investigação de crimes de Estado, analisando as contribuições das diferentes experiências nacionais. No caso do Brasil, paralelamente às tentativas do Estado de investigar o destino dos desaparecidos políticos por meio do GTA e do GTP, equipes de antropologia forense foram desenvolvidas nos institutos médico-legais do país para identificação de crimes “comuns”, porém de modo heterogêneo no que diz respeito à formação e à aplicação de técnicas e métodos forenses. Ainda hoje a resolução de crimes “comuns”, que executam mais indivíduos do que países em guerra, é ínfima, e ações contundentes que possibilitem a investigação forense de modo igualitário, independentemente da vítima ou do executor, se fazem prementes.


    A ampliação da atuação da antropologia forense no Brasil só será possível se observarmos os exemplos proporcionados pelas equipes clássicas e modernas de todo o mundo, como a equipe interdisciplinar que atuou em Ruanda, aprendermos técnicas e métodos empregados internacionalmente e empregarmos bases de dados unificadas, tanto para os crimes “comuns” como para os cometidos pelo Estado. Assim como propõem os textos do livro, devemos refletir, debater e criar novos modos de saber fazer, desenvolver técnicas que deem conta de resolver nossos contextos particulares e métodos que possam ser mais próximos à realidade da população brasileira, dentro da sua variabilidade, que é tão única.


    A ESTRUTURA DO LIVRO


    A primeira parte do livro, intitulada “Justiça de Transição na América Latina”, apresenta um conjunto de artigos que discutem temas centrais na literatura sobre justiça de transição, como a questão dos obstáculos à responsabilização, a cumplicidade corporativa em violações de direitos humanos durante os períodos ditatoriais, ou questões apresentadas pela literatura, mas a partir da análise de experiências concretas na América Latina. Assim, seja a partir de uma discussão teórica ou de uma análise mais empírica, todos os textos dialogam com a literatura da área e apresentam novas perspectivas ou resultados da análise de casos particulares.


    Leigh A. Payne, Francesca Lessa e Gabriel Pereira, no texto intitulado “Superando Barreiras à Justiça na Era da Responsabilização dos Direitos Humanos”, discutem a visão de parte da literatura sobre a existência de leis de anistia como sendo a principal barreira à justiça em casos de violações de direitos humanos durante regimes militares. Os autores vão propor uma abordagem multidimensional, que considera um conjunto de fatores para analisar os avanços em termos de responsabilização na região: a pressão internacional, o papel dos atores judiciais, as demandas da sociedade civil e, por último, a existência ou não de agentes com poder de veto. A partir dessa abordagem multidimensional, os autores concluem que não haveria evidências empíricas para afirmar uma relação direta entre a existência de leis de anistia e o acesso à justiça; a situação seria complexa, com leis de anistia e responsabilização podendo coexistir, dependendo das situações nacionais.


    Centrado no caso da Argentina, o texto “O Movimento de Direitos Humanos da Argentina Diante do Guardião da Justiça”, de Elizabeth Gomez Alcorta, analisa a história das diferentes organizações de direitos humanos e de familiares que compõem o movimento de direitos humanos e sua luta permanente para ter acesso à justiça na Argentina pós-ditadura militar. Para a autora, o processo argentino, em termos de responsabilização pelos crimes da ditadura cívico-militar, pode ser considerado único, e essas organizações tiveram um papel central nos avanços alcançados. Dessa forma, a autora dá destaque a um dos fatores que têm sido colocados pela literatura: as demandas da sociedade civil para superar a impunidade e alcançar a justiça.


    A análise do julgamento da Operação Condor é o foco do texto de Francesca Lessa, “Justiça sem Fronteira: O Julgamento da Operação Condor”. A autora também considera a Argentina um país líder na aplicação dos mecanismos da justiça de transição, e o julgamento da Operação Condor é parte do processo de inovação conceitual, jurídico e reivindicatório que tem permitido a responsabilização dos culpados. O texto afirma que o julgamento da Operação Condor pode ser considerado um fato histórico e coloca algumas das razões para isso: o alcance territorial do julgamento, a figura legal da associação ilícita internacional e a extradição de um cidadão estrangeiro para ser submetido a juízo, entre outras.


    No interior da literatura sobre justiça de transição tem aparecido um conjunto de trabalhos que discutem a cumplicidade empresarial com as violações de direitos humanos. Dois exemplos dessa literatura são os trabalhos aqui publicados de Leigh A. Payne e Gabriel Pereira, “Cumplicidade Corporativa em Violações Internacionais dos Direitos Humanos”, e de Laura Bernal-Bermúdez, “O Uso das Ações Judiciais para Buscar Reparação e Responsabilização pelos Abusos de Direitos Humanos Corporativos: Colômbia 2000-2014”.


    O texto de Leigh A. Payne e Gabriel Pereira faz um extenso balanço bibliográfico sobre a literatura que discute justiça de transição e a relação entre corporações e direitos humanos. O texto também questiona o que parece ser um pressuposto importante de ambas as literaturas: a ênfase sobre a pressão internacional na existência de práticas de respeito dos direitos humanos pelas corporações. Para os autores, os atores judiciais e a sociedade civil desempenham um papel fundamental na utilização dos mecanismos internacionais de direitos humanos para buscar a responsabilização dos atores corporativos nas violações desses direitos.


    O texto de Laura Bernal-Bermúdez, por sua vez, discute o caso da Colômbia para analisar o uso e os resultados dos mecanismos de reparação judicial. A autora discute os argumentos da literatura sobre o tema para explicar os resultados das reparações e da responsabilização nesse país. No texto se destaca a importância central de dois fatores para a obtenção de reparação e de responsabilização: o papel da sociedade civil e a pressão internacional.


    O texto “A Intersecção entre Comissões da Verdade e a Questão de Gênero na América Latina” também traz um tema que começa a ganhar impulso nos últimos tempos na literatura especializada: a questão de gênero no interior da discussão sobre violações de direitos humanos. A autora, Paula Franco, discute como as comissões da verdade na América Latina têm incorporado a temática de gênero no âmbito de suas investigações. Para a autora, com a incorporação da temática de gênero às novas pesquisas foi possível ampliar as análises sobre as formas de violências perpetradas nos períodos repressivos e incluir a violência de ordem sexual cometida contra as mulheres também como parte dos mecanismos utilizados pela repressão.


    Em “Direito à Verdade: Parâmetros Internacionais e Realização no Brasil”, último texto da primeira parte do livro, Carla Osmo analisa a forma como o direito à verdade emergiu no direito internacional. A autora sustenta que o direito à verdade foi reconhecido, em primeiro lugar, em casos de desaparecimento forçado e, posteriormente, ele se tornou mais amplo, relacionando-se com diversas violações de direitos humanos. Um segundo aspecto discutido no texto está vinculado às políticas públicas relacionadas à aplicação parcial desse direito no Brasil. Nesse ponto o texto se centra no relatório da CNV, que considera que o Brasil ainda não garantiu plenamente esse direito.


    A segunda parte do livro, “O Caso Brasileiro: Desaparecimento Forçado, Luta dos Familiares e Persistência da Violência”, analisa a situação dos direitos humanos no Brasil, discutindo a questão do desaparecimento, o papel dos familiares na luta pela justiça e os elementos de continuidade do período repressivo que ainda subsistem na estrutura jurídica e na prática institucional da segurança pública. Aqui também aparecem várias das questões discutidas pelos textos da primeira parte em relação aos mecanismos da justiça de transição: o papel da sociedade civil na responsabilização dos perpetradores de violadores de direitos humanos, a importância dos mecanismos de justiça de transição para a consolidação democrática e o debate sobre as heranças autoritárias do período militar, para mencionar só algumas.


    A partir de material etnográfico e documental, o artigo de Desirée de Lemos Azevedo, “Os Nossos Mortos e Desaparecidos: Reflexões sobre a Construção da Noção de Desaparecimento Político no Brasil”, analisa a construção social do desaparecimento político em nosso país. A autora argumenta que essa categoria não tem nada de natural, ela é produzida a partir de instituições e das ações dos atores envolvidos na questão. O texto destaca a centralidade do movimento de familiares de mortos e desaparecidos políticos na construção de um discurso que funciona como verdadeiro e ressalta as consequências políticas disso.


    Os textos de Eduardo C. Schnoor, Ana Carolina Antão e Fernanda Vinagre Ferreira, “Je ne regrette rien: A Metodologia dos Desaparecimentos Forçados”, e de Maria Cecília de Oliveira Adão, Pedro Rolo Benetti e Shana Marques Prado dos Santos, “Guerrilha do Araguaia: As Ações do Estado Brasileiro no Resgate da Verdade sobre os Desaparecimentos Forçados”, examinam o trabalho desenvolvido e os limites enfrentados pelo Estado brasileiro na busca e na identificação de desaparecidos políticos da última ditadura militar.


    O primeiro texto apresenta a metodologia de pesquisa utilizada para obter informações sobre o centro de repressão “Casa da Morte”, situado na cidade de Petrópolis, no estado do Rio de Janeiro, e sobre o destino final de três desaparecidos políticos: Joel Vasconcellos Santos, Paulo Torres Gonçalves e Félix Escobar. A partir do trabalho documental sobre esse centro de repressão e de tortura, os autores buscam entender mais amplamente os modos de atuação dos órgãos de segurança pública do Estado e as formas como as estruturas de repressão realizavam os desaparecimentos forçados dos militantes opositores ao regime.


    O segundo trabalho busca compreender as violações de direitos humanos cometidas durante a repressão à Guerrilha do Araguaia. O texto recupera historicamente as diferentes tentativas de investigação do caso e, fundamentalmente, a baixa prioridade dada pelo Estado brasileiro à busca e à identificação dos desaparecidos políticos na região do Araguaia. O texto ressalta que, apesar dos avanços nos mecanismos de justiça de transição, ainda existe um enorme caminho a ser percorrido no que diz respeito à busca e à identificação dos desaparecidos políticos no Brasil, como mostra esse caso.


    O artigo de Maria Amélia de Almeida Teles, “Familiares de Desaparecidos Políticos em Busca de Justiça: Uma Luta sem Tréguas!”, também aborda a questão dos desaparecidos políticos. No entanto, a autora explora essa questão do ponto de vista da luta dos familiares, da qual ela é parte. Essa luta, afirma o texto, foi fundamental para que os desaparecidos políticos tivessem sua história e sua luta recuperadas para a memória social e para que servisse de base para a denúncia das atrocidades cometidas pelo regime militar. A autora critica a posição do Estado de negar ou tentar neutralizar o papel dos familiares, exercendo, dessa maneira, uma nova forma de violência sobre as famílias das vítimas do regime militar.


    Os últimos quatro textos da segunda parte discutem a questão da persistência da violência no Brasil atual, tratando tanto dos elementos de continuidade da violência exercida pelo Estado durante o regime militar, como da existência de uma violência estrutural ou historicamente mais antiga relacionada à herança da sociedade escravocrata do período colonial.


    O texto de Javier Amadeo, “Violência de Estado no Brasil Pós-autoritário: Uma Análise dos Crimes de Maio de 2006”4, analisa os crimes ocorridos nesse evento, em que foram mortas mais de quinhentas pessoas no estado de São Paulo no período de nove dias, e que pode ser considerado um caso emblemático da forma como a violência de Estado se expressa no Brasil. Como afirma o texto, a partir da análise desses crimes é possível retomar a discussão sobre a continuidade da violência de Estado e sobre as possibilidades colocadas pelos mecanismos da justiça de transição na forma de construir um verdadeiro estado de direito no país. No entanto, outro tema que aparece na discussão sobre esses crimes é a presença de uma violência socialmente mais profunda, resultado de uma estrutura social extremamente desigual, na qual os setores subordinados nunca foram plenamente incorporados na cidadania.


    Continuando com o tema dos Crimes de Maio de 2006, Aline Lúcia de Rocco Gomes, Raiane P. S. Assumpção e Valéria Aparecida de Oliveira Silva, no texto “A Reconstrução da História dos Crimes de Maio de 2006 a partir da Experiência Narrada pelos Familiares das Vítimas”, buscam realizar uma reconstrução da história dos crimes a partir dos testemunhos dos familiares das vítimas. Esses relatos servem para entender diversos aspectos da realidade social vivida pela famílias e para analisar a forma como a violência de Estado continuou impactando suas vidas durante o período democrático. O texto também busca dar voz às famílias que foram silenciadas na sua procura de justiça, ajudando a fortalecer a organização das vítimas de violência de Estado.


    O trabalho de Raiane P. S. Assumpção, Aline Lúcia de Rocco Gomes, Débora M. da Silva e Valéria Aparecida de Oliveira Silva, “Reflexões sobre a Continuidade dos Crimes pela Violência de Estado e a Luta dos Familiares de Vítimas”, retoma a questão do prosseguimento da violência de Estado. Como afirma o texto, existe uma continuidade nos mecanismos e modus operandi utilizados durante a regime militar, que aparecem sob nova aparência. O Estado continua cometendo crimes contra uma parte importante da população como forma de manter a dominação das elites econômicas e políticas do país. Outro elemento destacado no texto é a luta das famílias das vítimas: como no caso das vítimas do regime militar, foram as famílias das vítimas desses crimes que precisaram se organizar para exigir justiça do Estado.


    O texto “As Diversas Dimensões da Violência e Sua Relação com a Perseguição Social no Brasil”, de Marlon Alberto Weichert, encerra a segunda parte do livro. Esse trabalho aborda a questão da continuidade da violência, analisando a oposição às reformas institucionais na áreas de segurança pública e na justiça. Para o autor, a função histórica da segurança pública no Brasil tem sido a repressão tanto política como social, e, com o fim do regime militar, não foi possível uma transformação dessas instituições para que exercessem novas funções de acordo com a existência do estado democrático de direito. A política de segurança basicamente repressiva, afirma o autor, se baseia na criminalização das populações negras e periféricas sob a justificativa da guerra ao tráfico de drogas.


    Os textos da terceira parte do livro, “Antropologia, Arqueologia Forense e Direitos Humanos”, realizam uma reflexão sobre a inserção do Brasil no cenário internacional da arqueologia e antropologia forense, com destaque para a experiência de outros países da América Latina. Dessa forma, novos e velhos conceitos e linhas de pensamentos são apresentados, apontando que esses campos do conhecimento devem ser discutidos e ampliados não somente em âmbito brasileiro, mas também em perspectiva global.


    John Albanese, no seu texto “Antropologia Forense para os Vivos: Movendo-se Além da Análise de Casos na Luta pelos Direitos Humanos Universais”, busca inserir os leitores na reflexão acerca de usos e abusos da adoção de metodologias da antropologia forense realizadas em coleções enviesadas que podem distorcer resultados de pesquisa. Nesse texto, o autor apresenta a necessidade de criação de novas metodologias, realizadas em coleções mais bem definidas, e aponta soluções para os problemas observados. De acordo com ele, o desenvolvimento e a aplicação de métodos independentes para traçar o perfil biológico dos indivíduos é a melhor solução para evitar modelos sustentados por dados sobre ancestralidade baseados em coleções osteológicas, que não refletem a pluralidade de diferenças biológicas nas sociedades.


    Se nesse primeiro texto o autor nos chama a atenção e faz discutir e buscar soluções para metodologias que tomamos como certas, mas que são utilizadas com pouca reflexão, no segundo texto dessa parte, “Arqueologia Forense: Um Balanço Crítico da Disciplina, Suas Abordagens e Contribuições”, as autoras Cláudia Regina Plens e Camila Diogo de Souza se debruçam sobre um tema aclamado, mas ainda pouco debatido pela literatura internacional: a arqueologia forense. Para as autoras, é surpreendente que o tema da arqueologia forense, encontrado como título de inúmeros artigos nacionais e internacionais, seja confundido, mesmo que sob autoria de arqueólogos, com antropologia forense. Nesse capítulo, as autoras aprofundam questões que concernem ao campo da arqueologia forense, destacam a diferença entre arqueologia e antropologia forense, duas áreas distintas do conhecimento muitas vezes confundidas mesmo por arqueólogos, e fazem um levantamento do estado da arte no Brasil, de forma a contribuir para a produção de conhecimento científico nessa área e ampliar a divulgação dos campos de direitos humanos e arqueologia e antropologia forense.


    O artigo seguinte apresenta um texto de Mercedes Salado e Luis Fondebrider, “O Desenvolvimento da Antropologia Forense na Argentina”, que discute a atuação da Eaaf (Equipe Argentina de Antropologia Forense) nos casos dos crimes cometidos durante a ditadura militar na Argentina, caso notório e específico de violência de Estado. A atuação da Eaaf é mundialmente conhecida por ter sido o primeiro grupo independente, sem atuação de investigadores ligados ao Estado, a investigar contundentemente crimes cometidos pelo Estado repressor. Trata-se, portanto, de um grupo de ativistas que usaram o conhecimento científico advindo da academia para a defesa dos direitos humanos. Nesse sentido, como ressaltado pelos autores, no início da década de 1980, para conseguir independência investigativa do Estado, a estratégia da Eaaf foi restringir a possibilidade de atuação nas investigações forenses a arqueólogos e antropólogos que tinham conhecimento de escavação de contextos funerários e na área de antropologia biológica para análise de remanescentes ósseos humanos. O texto ressalta que equipes compostas por médicos que exumaram os primeiros restos ósseos na década de 1980 na Argentina não possuíam conhecimento de técnicas e métodos da arqueologia forense, enfatizando a necessidade de formação plural entre os profissionais de diferentes áreas de conhecimento de aplicação de forense balizadora.


    Por sua vez, o próximo texto, “Enquadramentos de uma Antropologia Forense Brasileira na Busca de Desaparecidos Políticos”, de Márcia Lika Hattori, tem por objetivo historicizar os primeiros trabalhos de investigação forense dos crimes cometidos pelo Estado brasileiro durante a ditadura militar. A autora apresenta os dois casos que corresponderiam aos marcos iniciais desses trabalhos, e mostra as lacunas e algumas das dificuldades enfrentadas nas investigações dos casos Araguaia e Perus. Além disso, são apresentados os números oficiais de procurados nos casos de desaparecidos políticos da época da ditadura militar no Brasil. Mais uma vez, é destacada a necessidade de equipes multidisciplinares que deem conta da realização de investigações amplas que possam obter maior número de informações acerca dos contextos em que os ossos são localizados.


    O último texto, “A Importância do Direito à Verdade e o Papel da Antropologia e Arqueologia Forense nas Últimas Ditaduras do Cone Sul: O Caso Argentino”, de Marina Figueiredo, volta a tratar do caso emblemático de pioneirismo de atuação da Eaaf, que, a partir do conhecimento advindo de técnicas e métodos forenses desenvolvidos por acadêmicos nos Estados Unidos, como Clyde Snow, obteve a identificação de 455 vítimas da ditadura militar até o ano de 2009.

  


  


  
    1. O relatório final do projeto está disponível em: <http://unifesp.br/reitoria/caaf/images/Relatorio_final_2.pdf>. Acesso em: 19 set. 2018. Gostaríamos de manifestar nosso reconhecimento e agradecimento a todos os pesquisadores que participaram do projeto: Maria Elizete Kunkel, Bruno Konder Comparato, Raiane Patrícia Severino Assumpção, Camila Diogo de Souza, Aline Lúcia de Rocco Gomes, Débora M. da Silva, Valéria Aparecida de Oliveira Silva, Marina Figueiredo, Rebeca Padrão Amorim Puccinelli, Edson Barbosa da Rocha, Delphine Denise Lacroix, Lorrane Rodrigues, Bruno Everton Bezerra da Rocha e Natália Aurora dos Santos.


    2. L. A. Payne; P. Abrão e M. Torelly, “A Anistia na Era da Responsabilização: Contexto Global, Comparativo e Introdução ao Caso Brasileiro”, em A Anistia na Era da Responsabilização: O Brasil em Perspectiva Internacional e Comparada (Brasília/Oxford, Ministério da Justiça, Comissão de Anistia/Oxford University, Latin American Centre, 2011).


    3. No texto “Os Nossos Mortos e Desaparecidos: Reflexões sobre a Construção da Noção de Desaparecimento Político no Brasil”, na Segunda Parte deste livro.


    4. Esse texto e o que vem a seguir no livro apresentam resultados parciais do projeto “Violência de Estado no Brasil: Uma Análise dos Crimes de Maio de 2006 na Perspectiva da Antropologia Forense e da Justiça de Transição”, do qual participaram seus autores.
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    1. Superando Barreiras à Justiça na Era da Responsabilização dos Direitos Humanos*



    Leigh A. Payne
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    INTRODUÇÃO


    UMA ATENÇÃO RECENTE DADA À ERA DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS DIREITOS HUmanos sugere que, em todo o mundo, os tribunais julgaram autores por abusos passados, trazendo justiça às vítimas de atrocidades. Esses esforços eliminaram a impunidade que antes protegia os autores das violações de direitos humanos. Enquanto nossa pesquisa concorda que os julgamentos dos direitos humanos aumentaram, continuamos cautelosos em relação ao impacto da era da responsabilização na superação das barreiras à justiça. Este artigo apresenta nosso argumento e as evidências que o sustentam. Compreendendo as barreiras e os limites da era da responsabilização, usamos ainda nossas constatações para apoiar políticas e práticas específicas que temos encontrado para aumentar a responsabilização.


    A era da responsabilização dos direitos humanos é geralmente identificada com as transformações institucionais globais de 1998, especificamente a criação do Tribunal Penal Internacional. Desde o final da Segunda Guerra Mundial e os julgamentos de Nuremberg e Tóquio, o sistema internacional de direitos humanos tem tentado substituir a prática tradicional de anistia por uma nova norma de responsabilização por violações de direitos humanos1. As convenções internacionais – adotadas na segunda metade do século XX – agora obrigam os Estados-partes a oferecer indenização às vítimas de tortura e genocídio. Os tribunais penais internacionais das Nações Unidas para a ex-Iugoslávia (TPIJ) e Ruanda (TPIR), criados no início da década de 1990, valorizam o dever internacional de responsabilizar os autores. A noção de jurisdição universal e seu uso no esforço para extraditar o ex-ditador chileno, o general Augusto Pinochet, do Reino Unido para ser julgado na Espanha no final dos anos 1990 afirma que os tribunais de um país podem responsabilizar os autores estrangeiros por crimes contra a humanidade cometidos em outro país.


    Uma norma de responsabilização espalhou-se por todo o mundo, produzindo resultados dramáticos e sem precedentes2. Embora o general Pinochet não tenha sido julgado na Espanha, enfrentou acusações em seu próprio país antes de sua morte. Outros chefes de Estado responsáveis por abusos de direitos humanos também enfrentaram processos, condenações e penas de prisão, incluindo os ex-presidentes do Peru e do Uruguai, Alberto Fujimori e Juan María Bordaberry, nos tribunais nacionais3; o ex-primeiro-ministro ruandês Jean Kambanda no TPIR; o ex-presidente liberiano Charles Taylor perante o Tribunal Especial de Serra Leoa; e Khieu Samphan, ex-chefe de Estado da Kampuchea Democrática nas Câmaras Extraordinárias dos Tribunais do Camboja4.


    Esse progresso global grandioso e inédito em direção à responsabilização levou à expectativa de que governos e instituições internacionais possuíssem a vontade política de responsabilizar legalmente os autores de atrocidades por seus atos. Para isso, no entanto, eles teriam que superar barreiras à justiça, como as leis de anistia. Para alguns acadêmicos e profissionais, as leis de anistia equivalem à impunidade e, portanto, a uma barreira à promoção do direito democrático à reparação, ao princípio de direito e à dissuasão das violações dos direitos humanos5. Eles consideram que essas leis não estão em conformidade com a legislação internacional dos direitos humanos; particularmente, desde o final da década de 1990, a ONU (Organização das Nações Unidas) considerou que as anistias que impedem o julgamento de pessoas acusadas de crimes de guerra, genocídio, crimes contra a humanidade e outras violações grosseiras dos direitos humanos são incompatíveis com as obrigações dos Estados ao abrigo de diversos tratados amplamente ratificados, bem como a política das Nações Unidas, e também podem ser incompatíveis com os princípios emergentes do direito costumeiro6. Alguns estudiosos e profissionais pareciam esperar que inovações processuais, como a criação do Tribunal Penal Internacional com o Estatuto de Roma de 1998, e a aplicação da noção de jurisdição universal impediriam a adoção de leis de anistia. Ao mesmo tempo, as leis de anistia recentemente adotadas cumpririam as normas internacionais de direitos humanos e as existentes seriam reinterpretadas para reforçar essas normas pela exclusão dos benefícios das disposições de anistia dos autores de genocídio, crimes contra a humanidade e crimes de guerra.


    Algumas evidências anedóticas sugerem que, na era da responsabilização, as leis de anistia ao redor do mundo enfrentaram desafios de tribunais nacionais, regionais e internacionais, bem como de vítimas locais, internacionais e organizações de direitos humanos mobilizadas. A Corte Interamericana de Direitos Humanos decidiu contra leis de anistia que bloquearam os julgamentos de direitos humanos no Peru e em outros lugares7. Embora o Chile não tenha anulado sua lei de anistia, os advogados que representavam as vítimas encontraram maneiras de contorná-la para responsabilizar os autores. Algumas leis de anistia, como as da Croácia e da Guatemala, são parciais, cumprindo as normas internacionais.


    Os acadêmicos têm interpretado essa evidência anedótica de forma diferente, apresentando uma gama de expectativas em relação ao impacto sobre a justiça na era da responsabilização dos direitos humanos. A noção de Kathryn Sikkink de uma “cascata de justiça” parece sugerir que a disseminação global da responsabilização penal individual por abusos de direitos humanos do passado poderia eliminar padrões anteriores de impunidade8. Sikkink concorda com Louise Mallinder, contudo, em que os julgamentos em cascata sobre os direitos humanos podem, paradoxalmente, levar à crescente adoção de leis de anistia para proteger os perpetradores de uma ameaça maior de perseguição9. Ambas as acadêmicas esperam que a era da responsabilização dos direitos humanos influencie os tipos de leis de anistia que os países adotarão, especificamente aquelas que são parciais e cumprem com os padrões internacionais de direitos humanos, em contraste com as leis de anistia geral anteriores.


    Mark Freeman parece lamentar o enfraquecimento das leis de anistia antecipado pela era da responsabilização dos direitos humanos10. Ele vê as leis de anistia como “males necessários” que permitem aos governos trazer facções em guerra à mesa de negociações e encorajar os ex-líderes repressivos a se retirarem do poder. Essas leis oferecem um meio para salvaguardar transições democráticas e pacíficas e estabelecer proteções aos direitos humanos. Elas também podem oferecer uma maneira mais humana de lidar com vítimas-perpetradores, assim como crianças-soldados. Além disso, Freeman e Max Pensky argumentam, contra Juan Méndez, que as leis de anistia não são incompatíveis com o direito internacional, particularmente no artigo 6 (5) do Protocolo II de 1977 das Convenções de Genebra11. Esses acadêmicos argumentam ainda que o dever de processar violações é diferente de uma requisição para processar cada autor de abusos passados ou uma proibição de anistia.


    Em seu artigo sobre leis de anistia, Jack Snyder e Leslie Vinjamuri consideram as anistias um instrumento importante para governos frágeis emergentes de um regime autoritário e de um conflito civil12. Seu apelo e utilidade sugerem que as leis de anistia continuariam sendo utilizadas, apesar da era da responsabilização dos direitos humanos e em contraste com a preocupação de Freeman sobre a dificuldade de adotá-las.


    Olsen, Payne e Reiter parecem confirmar as expectativas de Snyder e Vinjamuri13. Enquanto a cascata de justiça de Sikkink parece manter-se nos termos do aumento dos julgamentos, esses julgamentos tiveram muito pouco impacto nos aumentos ou diminuições nas leis de anistia. Eles não puderam confirmar o aumento nas leis de anistia em resposta a julgamentos, como Sikkink e Mallinder anteciparam, nem encontraram uma diminuição dessas leis, como Freeman esperava. As leis de anistia continuaram em uso, de acordo com as expectativas de Snyder e Vinjamuri.


    Apesar da proliferação de suposições sobre leis de anistia e justiça na era da responsabilização dos direitos humanos – o que elas fazem, o que bloqueiam e como mudaram ao longo do tempo –, há pouca análise empírica que verifica as tendências e os resultados presumidos. Responder a essas perguntas tem sido o foco do nosso projeto. Utilizamos nossas constatações para então participar de uma discussão de políticas e práticas que superem as barreiras à justiça na era da responsabilização dos direitos humanos.


    A PESQUISA


    Nossos dados são extraídos de um estudo que realizamos com vinte pesquisadores baseados na Universidade de Oxford e na Universidade de Minnesota, de 2010 a 2015. Os pesquisadores utilizaram uma variedade de fontes para localizar dados sobre leis de anistia e julgamentos dos direitos humanos14. Usando os critérios estabelecidos no Anexo I, identificamos 63 leis de anistia adotadas em 34 países transicionais para análise. Descobrimos que as leis de anistia foram distribuídas de forma desigual em todo o mundo, com a maioria na América Latina (46%), como mostra a Tabela 1. Além disso, investigamos as disposições específicas e os beneficiários das leis de anistia existentes, particularmente se as leis cumprem as normas internacionais de direitos humanos. Por anistias em conformidade com as normas internacionais de direitos humanos consideramos as leis que excluem dos benefícios da anistia os autores de crimes de guerra, genocídio e crimes contra a humanidade. Encontramos, novamente, a maioria das leis de anistia não conformes na América Latina (52%).


    O projeto também acompanhou as práticas de responsabilização dos direitos humanos por meio de julgamentos. Para determinar a responsabilização desses julgamentos, este artigo foca apenas os julgamentos que chegaram a uma conclusão em uma sentença, e exclui os julgamentos em andamento, além dos que foram oficialmente suspensos ou não oficialmente arquivados. Usando uma variedade de fontes, investigamos 483 processos penais internos e descobrimos 330 que chegaram a uma sentença, ou seja, 68%. Destes, 264 chegaram a sentenças finais condenatórias, 55% do número total de julgamentos criminais investigados e 80% daqueles com sentenças. Como mostra a Tabela 1, a maioria dessas sentenças condenatórias também foi proferida pelos tribunais latino-americanos (47%).


    Informações adicionais sobre os dados e métodos utilizados no projeto e as informações nacionais e regionais das anistias e sentenças condenatórias podem ser encontradas nos Anexos I a III. Interessada em fornecer cobertura sistemática a todos os países, a equipe de pesquisa usou um conjunto consistente de fontes, reconhecendo que esse método subestima julgamentos e anistias. A obtenção de informações precisas sobre países específicos, no entanto, viria a prejudicar a comparação, porque certos países têm melhores sistemas de contagem e rastreamento de ensaios e anistias do que outros. Por exemplo, a informação contida na base de dados do CELS (Centro de Estudos Legais e Sociais) lista um total de 134 julgamentos concluídos na Argentina no período de 2006 a 2014, enquanto nossa base de dados inclui apenas 33 julgamentos. Da mesma forma, o Programa de Direitos Humanos do Ministério do Interior e de Segurança Pública chileno conta com 1 073 pessoas declaradas culpadas no Chile até dezembro de 201415, e nossa base de dados inclui apenas 88. Por conta de utilizarmos pesquisas sistemáticas por julgamentos em todos os países, nossa base de dados tende a subestimar processos em países individuais acompanhados por organizações nacionais de direitos humanos.


    Tabela 1. Anistias e sentenças condenatórias por região


    
      
        
          	
            Região

          

          	
            Anistias

          

          	
            Anistias conformes às normas internacionais de direitos humanos

          

          	
            Anistias não conformes às normas internacionais de direitos humanos

          

          	
            Sentenças


            condenatórias

          
        


        
          	
            África

          

          	
            20 (32%)

          

          	
            7 (70%)

          

          	
            13 (25%)

          

          	
            44 (17%)

          
        


        
          	
            Américas

          

          	
            29 (46%)

          

          	
            1 (10%)

          

          	
            28 (52%)

          

          	
            124 (47%)

          
        


        
          	
            Ásia

          

          	
            6 (9,5%)

          

          	
            0

          

          	
            6 (11%)

          

          	
            25 (9%)

          
        


        
          	
            Europa

          

          	
            6 (9,5%)

          

          	
            2 (20%)

          

          	
            4 (8%)

          

          	
            67 (26%)

          
        


        
          	
            Oriente Médio e Norte da África

          

          	
            2 (3%)

          

          	
            0

          

          	
            2 (4%)

          

          	
            4 (1%)

          
        


        
          	
            Total

          

          	
            63 (100%)

          

          	
            10 (100%)

          

          	
            53 (100%)

          

          	
            264 (100%)

          
        

      
    


    Resultados da pesquisa


    A pesquisa permitiu-nos abordar as seguintes questões: a taxa de adoção da lei de anistia mudou ao longo do tempo e com a era da responsabilização? O tipo de legislação de anistia mudou permitindo um maior nível de responsabilização? Onde as leis de anistia persistiram, os tribunais encontraram caminhos em torno dessa legislação para permitir processos judiciais? A justiça aumentou com a era da responsabilização dos direitos humanos ou as barreiras continuam a bloqueá-la?


    Acompanhamento das leis de anistia


    À primeira vista, a pesquisa parece confirmar a suposição de que as leis de anistia começaram a diminuir com a era da responsabilização dos direitos humanos. Como mostra o Gráfico 1, o número de países que adotam julgamentos a cada ano aumentou com o passar do tempo, enquanto o número de países que aprovam novas leis de anistia caiu, sugerindo uma tendência para a aprovação dessa legislação.
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    Gráfico 1. Tendências na anistia e responsabilização, 1970-2012


    Em uma análise mais detalhada, entretanto, nossa pesquisa questiona essa suposição. As anistias adotadas anteriormente continuam tendo legitimidade, como mostra o Gráfico 2. Embora houvesse uma pequena queda nas anistias alguns anos após o Estatuto de Roma de 1998, que marcava a era da responsabilização dos direitos humanos, as anistias gerais adotadas em anos anteriores continuaram a ter legitimidade.
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    Gráfico 2. Total de anistias com legitimidade legal, 1970-2012


    Dada a persistência de leis de anistia legais, e seguindo os pressupostos de Snyder e Vinjamuri e de Olsen, Payne e Reiter, investigamos se a taxa de transições, em vez da era da responsabilização, explica a aparente queda na adoção de uma nova legislação de anistia. Como mostra o Gráfico 3, as anistias não aumentaram ou diminuíram de forma constante, mas atingiram o pico em três momentos-chave correspondentes às transições políticas. O primeiro pico, em meados e finais dos anos 1970, testemunhou as transições no sul da Europa, incluindo em Portugal, Grécia e Espanha. O segundo pico mais alto ocorreu com transições do regime autoritário na América Latina e transições do comunismo nos países do antigo bloco soviético, nos anos 1980 e 1990. Um terceiro pico, entre 2004 e 2006, refere-se a transições em vários países africanos, incluindo Argélia, República Democrática do Congo (RDC) e Libéria. O declínio no número de transições desde esse período pode explicar o baixo nível de adoção da nova legislação de anistia. As leis de anistia parecem, ao menos, um pouco independentes da norma global de direitos humanos; consistente com alguns argumentos teóricos, sua promulgação parece permanecer em uso como uma função das necessidades dos governos de transição.
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    Gráfico 3. Tendências na anistia e transição, 1970-2012


    Para analisar mais pormenorizadamente as tendências e os padrões da anistia, a equipe investigou quais das leis de anistia com legitimidade legal atendem aos padrões internacionais de direitos humanos e quais não. Nossa análise das leis de anistia, resumidas na Tabela 2, parece sugerir que as leis que cumprem os padrões internacionais de direitos humanos tendem a surgir depois que o Estatuto de Roma de 1998 criou o Tribunal Penal Internacional, e, portanto, é consistente com o argumento de Sikkink e Mallinder de que uma legislação de anistia mais parcial acompanha a era da responsabilização dos direitos humanos. Embora as leis de anistia estejam divididas uniformemente entre as adotadas antes e depois de 1998, o período após 1998 é muito mais curto (treze anos) do que o dos anteriores (24 anos). Detraindo esse argumento, no entanto, estão os dados sobre as leis de anistia não conformes com as normas internacionais de direitos humanos. Aproximadamente o mesmo número de leis não conformes (quatro em cinco países) em relação a leis conformes com as normas internacionais de direitos humanos (cinco em três países) foi adotado após 1998. Além disso, a grande maioria das leis de anistia legais não está em conformidade com as normas internacionais. Embora dez dessas leis tenham sido revogadas (duas antes de 1998 e oito depois), isso envolveu apenas três países (Argentina, Bangladesh e Uruguai). Esses dados fornecem evidências bastante fracas do impacto da era da responsabilização dos direitos humanos no que diz respeito à conformidade das leis de anistia com as normas internacionais. A Tabela 2 sugere tendências adicionais que justificam uma exploração maior. Por um lado, a maior parte das leis de anistia conformes foi adotada na África (sete em cada dez). Por outro, a região que mais se moveu para derrubar as leis de anistia não conformes é a América Latina (dois de três países, nove de cada dez). Assim, começamos a considerar padrões regionais que poderiam explicar onde a era da responsabilização dos direitos humanos penetrou mais profundamente e por quê.


    Os padrões regionais revelam uma imagem complicada da difusão das normas globais de direitos humanos. A África aparece como a líder em leis de anistia conformes com as normas internacionais de direitos humanos, com sete das dez leis conformes do mundo. Como mostra a Tabela 1, esse número representa 70% das leis de anistia conformes, com outras duas regiões (América Latina e Europa) dividindo os 30% restantes. Apesar dessas figuras impressionantes, isso ainda equivale a apenas sete leis no mundo. Além disso, a região não parece ter utilizado essas leis de anistia conformes com as normas internacionais de direitos humanos para se tornar líder mundial na perseguição de autores de abusos de direitos humanos no passado; a África segue a América Latina (47%) e a Europa (26%), com apenas 17% das sentenças condenatórias do mundo. Examinar os padrões regionais sugere que as leis de anistia conformes com as normas internacionais de direitos humanos não garantem necessariamente a responsabilização por violações de direitos humanos do passado.


    Tabela 2. Resposta à norma de responsabilização


    
      
        
          	
            Conformidade com as normas internacionais de direitos humanos

          
        


        
          	
            Pré-1998

          

          	
            5


            (Uganda, Croácia, Libéria,


            Albânia, Guatemala)

          
        


        
          	
            Pós-1998

          

          	
            5


            (Burundi, RDC-3, Libéria)

          
        


        
          	
            Total

          

          	
            10 (15,9%)

          
        


        
          	
            Não conformidade com as normas internacionais de direitos humanos

          
        


        
          	
            Pré-1998

          

          	
            39

          
        


        
          	
            Pós-1998

          

          	
            4

          
        


        
          	
            Total

          

          	
            43 (68,2%)

          
        


        
          	
            Revogadas

          
        


        
          	
            Pré-1998

          

          	
            2


            (Argentina, Bangladesh)

          
        


        
          	
            Pós-1998

          

          	
            8


            (Argentina-7, Uruguai)

          
        


        
          	
            Total

          

          	
            10 (15,9%)

          
        

      
    


    A América Latina complica ainda mais o quadro regional. É a líder global na adoção de leis de anistia em geral (46%) e leis de anistia que não cumprem as normas internacionais em particular (52%). Esses números indicam que a região tem o menor nível de responsabilização legal por violações de direitos humanos no mundo. Enfrentando esse perfil, a região se tornou líder global em condenações por violações de direitos humanos. Quase 50% das sentenças condenatórias globais estão localizadas na América Latina. A presença de leis de anistia, mesmo de leis não conformes com as normas internacionais de direitos humanos, não impede necessariamente a responsabilização.


    Para resumir as principais constatações da pesquisa, chegamos às seguintes conclusões sobre o padrão de adoção da lei de anistia na era da responsabilização dos direitos humanos. Em primeiro lugar, há poucas evidências para apoiar plenamente a ideia de que uma redução na adoção de leis de anistia corresponde à era da responsabilização dos direitos humanos. Além disso, a maioria das leis de anistia legais não está em conformidade com as normas internacionais de direitos humanos, mesmo depois de 1998. Apesar dessa constatação, as leis de anistia não conformes às normas internacionais não têm necessariamente bloqueado a responsabilização, como demonstram os dados da América Latina. Por outro lado, vimos também que as leis de anistia conformes não garantiram a responsabilização, como indicado pelos dados da África. Essas descobertas sugerem que algo além das leis de anistia está bloqueando ou promovendo a responsabilização. Exploramos então possíveis fatores para explicar esses fenômenos.


    Acompanhamento dos desafios às leis de anistia


    A evidência da América Latina sugere que os tribunais têm encontrado maneiras de contornar as leis de anistia para condenar os autores de violações de direitos humanos do passado. Assim, exploramos os locais onde as leis de anistia haviam sido legalmente contestadas, abrindo caminho para a responsabilização16.


    Como esperávamos, dado o resultado dos julgamentos sobre direitos humanos, a grande maioria dos questionamentos legais está concentrada na América Latina: cerca de 85% dos questionamentos legais às leis de anistia no mundo. Essa constatação, ilustrada na Tabela 3, sugere que, quando as leis de anistia forem legalmente contestadas, seja pela pressão internacional ou pela pressão interna, elas provavelmente serão enfraquecidas, contornadas por artifícios legais ou, em casos raros, revogadas. A América Latina teve dois em cada três casos raros.


    O elevado número de questionamentos na América Latina, com um alto nível de sentenças condenatórias, sugere liderança e capacidade judiciais. Por exemplo, a Argentina representa o país com maior número de questionamentos jurídicos internos em relação ao restante da região e do mundo. É também o país com o maior número de sentenças condenatórias. Esses questionamentos acabaram por culminar na anulação das leis de anistia17. Em outras palavras, os questionamentos podem refletir fatores como a liderança judicial e a capacidade de contornar as leis de anistia não conformes e promover a responsabilização.


    Tabela 3. Distribuição regional dos questionamentos


    
      
        
          	
            Região

          

          	
            n. total (%)

          

          	
            Domésticos

          

          	
            Internacionais

          

          	
            ONGs

          
        


        
          	
            África

          

          	
            14 (6,5%)

          

          	
            3

          

          	
            2

          

          	
            9

          
        


        
          	
            Américas

          

          	
            184 (84,5%)

          

          	
            69

          

          	
            76

          

          	
            39

          
        


        
          	
            Ásia

          

          	
            5 (2%)

          

          	
            5

          

          	
            0

          

          	
            0

          
        


        
          	
            Europa

          

          	
            6 (3%)

          

          	
            1

          

          	
            3

          

          	
            2

          
        


        
          	
            Oriente Médio e Norte da África

          

          	
            9 (4%)

          

          	
            0

          

          	
            4

          

          	
            5

          
        


        
          	
            Total

          

          	
            218

          

          	
            78

          

          	
            85

          

          	
            55

          
        

      
    


    A região também tem um alto nível de questionamentos legais internacionais, sugerindo que a presença de um sistema de Direitos Humanos Interamericano ativo contra as leis de anistia da região ajuda a explicar o maior grau de responsabilização nessa área. A pressão internacional sob a forma de organizações não governamentais (ONGs) internacionais também é muito maior nas Américas do que em outras regiões.


    Duas conclusões principais podem ser extraídas da análise dos desafios. A pressão internacional sobre os países com leis de anistia não conformes às normas internacionais tende a enfraquecer essas leis e promover a responsabilização, e os tribunais internos sensíveis provavelmente encontrarão maneiras de contornar as leis de anistia e promover a responsabilização. Para desenvolver essas constatações ainda mais, começamos a investigar os julgamentos e as sentenças condenatórias.


    Acompanhamento de processos internos e leis de anistia


    Com a era da responsabilização dos direitos humanos, a expectativa não é só de que haja um aumento nos julgamentos de direitos humanos, mas também em sentenças condenatórias resultantes desses julgamentos. Nossa evidência apoia principalmente essa afirmação. Dos 483 julgamentos sobre direitos humanos no banco de dados, 330 (68%) terminaram em sentenças e 264 (55%) em sentenças condenatórias. Dos 330 julgamentos que chegaram a uma sentença, 264 (80%) julgaram autores culpados de abusos de direitos humanos.


    Os dados do projeto sobre os julgamentos de direitos humanos também revelam que certas regiões (América Latina) e alguns países nessas áreas são líderes globais em matéria de responsabilização (sentenças condenatórias) por violações de direitos humanos. Na América Latina, quatro países (Argentina, Chile, Guatemala e Peru)18 dominam o número de julgamentos e sentenças condenatórias na região; quatro dos dezesseis países com julgamentos produzem 65% das sentenças condenatórias. Três dos 28 países da Europa com sentenças condenatórias (Croácia, República Tcheca e Grécia) têm mais da metade (54%) de todos os julgamentos de sentenças condenatórias na região. Quase metade (43%) das sentenças condenatórias na África é proferida por tribunais de um único país (RDC). Todos os quatro julgamentos e sentenças condenatórias foram alcançados em um único país do Oriente Médio e Norte da África (Turquia). Na Ásia, dois países (Coreia do Sul e Indonésia) atingiram 72% das sentenças condenatórias. Assim, em vez de um fenômeno regional ou global de responsabilização, o que existe são alguns países isolados que parecem estar direcionando as suposições sobre a era da responsabilização dos direitos humanos por abusos do passado para essa ideia de fenômeno19. Ao examinar os países que lideram os julgamentos se entende melhor essa concentração. Somente sete países no mundo têm dez ou mais julgamentos com sentenças condenatórias. No entanto, esses sete países constituem metade de todos os julgamentos com sentenças condenatórias no mundo. Os sete países – Argentina, Chile, Guatemala, Peru, Croácia, Coreia do Sul e RDC – deveriam ser capazes de fornecer um padrão claro de relação de responsabilização com as leis de anistia, mas não o fazem. Seria de esperar que esses países não tivessem lei de anistia ou leis complacentes, por exemplo. Enquanto esse é o caso de três países (Guatemala, Croácia e RDC), os outros têm leis de anistia não conformes (Argentina, mesmo antes de anular as anistias, Chile, Guatemala20, Coreia do Sul, e Peru). Examinando os líderes de países em sentenças condenatórias nas outras regiões do mundo, os padrões são ainda menos claros. A Turquia, o único entre os países do Oriente Médio e Norte da África com sentenças condenatórias, e a Indonésia não têm leis de anistia; o líder em sentenças condenatórias na Ásia, a Coreia do Sul, tem uma lei de anistia não conforme às normas internacionais.


    Além desses países onde as sentenças condenatórias estão concentradas, não podemos encontrar cenários claros de padrões. Qual é a relação desses líderes de julgamento dos direitos humanos com as leis de anistia? Vinte e cinco por cento dos países com sentenças condenatórias (doze dos 48 países) concentraram 65% (172) dessas sentenças mundialmente. Esses países têm a seguinte repartição em termos de leis de anistia: mais da metade (sete) têm leis de anistia que respeitam as leis internacionais dos direitos humanos (Croácia, RDC e Guatemala) ou não têm lei de anistia (Indonésia, Etiópia, República Tcheca e Paraguai). Países com leis de anistia não conformes com as normas internacionais (Argentina, Chile, Panamá, Peru e Coreia do Sul) também estão entre os líderes em sentenças condenatórias. Em outras palavras, não parece que o tipo de lei de anistia (ou sua ausência) configure o comportamento de responsabilização.


    Se olharmos para a ausência de sentenças condenatórias em julgamentos de direitos humanos, mais dúvidas são lançadas sobre se a remoção de uma lei de anistia ou o fato de torná-la mais parcial e mais conforme com as normas internacionais aumenta a responsabilização. Voltando aos sete países que têm leis de anistia conformes com as normas internacionais, três não tiveram uma única sentença condenatória (Burundi, Libéria e Uganda). Um quarto país (Albânia) tinha apenas duas sentenças condenatórias. Esses dados confirmam ainda que uma lei de anistia que cumpra os padrões internacionais de direitos humanos não garante a responsabilização.


    Da mesma forma, a ausência de uma lei de anistia não significa que a responsabilização seja garantida. Países sem leis de anistia que impeçam os processos de direitos humanos contribuíram apenas com 30% (oitenta) das sentenças condenatórias no mundo; este é um nível mais alto de sentenças do que países com leis de anistia conformes, que respondem por 24% (63) das sentenças condenatórias. Juntos, esses países sem anistias ou anistias conformes representam 70% dos países no banco de dados e pouco mais da metade (54%, 143 sentenças condenatórias) das sentenças condenatórias. Entre os países com leis de anistia geral, sete proferiram sentenças absolutórias, e vinte proferiram sentenças condenatórias. Esses dados enfatizam ainda que o tipo ou ausência de leis de anistia não determina o sucesso nos processos de responsabilização, levando-nos a várias observações relacionadas. Constatamos principalmente que a ausência de leis de anistia não garante a responsabilização. Como vimos com os dados da África, as leis de anistia parcial que refletem as normas internacionais de direitos humanos também não garantem a responsabilização. Por outro lado, vimos que as leis de anistia não conformes, como as encontradas em toda a América Latina, nem sempre bloqueiam a responsabilização. De fato, ao analisar os países que lideraram a responsabilização através de sentenças condenatórias, processos para contornar as leis de anistia e alcançar um grau de justiça são revelados.


    Tabela 4. Padrões regionais das anistias e das sentenças condenatórias dos países


    
      
        
          	

          	
            Países com


            sentenças condenatórias

          

          	
            Países sem


            sentenças condenatórias

          
        


        
          	
            Sem anistia

          

          	
            África: 4

          

          	
            África: 11

          
        


        
          	
            Ásia: 4

          

          	
            Ásia: 4

          
        


        
          	
            Américas: 3

          

          	
            Américas: 2

          
        


        
          	
            Europa: 12

          

          	
            Europa: 11

          
        


        
          	
            Oriente Médio e Norte da África 1

          

          	
            Oriente Médio e Norte da África 2

          
        


        
          	
            Total: 24

          

          	
            Total: 30

          
        


        
          	
            Total: 54 países

          
        


        
          	
            Anistia conforme às normas internacionais

          

          	
            África: 1

          

          	
            África: 3

          
        


        
          	
            Ásia: 0

          

          	
            Ásia: 0

          
        


        
          	
            Américas: 1

          

          	
            Américas: 0

          
        


        
          	
            Europa: 2

          

          	
            Europa: 0

          
        


        
          	
            Oriente Médio e Norte da África 0

          

          	
            Oriente Médio e Norte da África 0

          
        


        
          	
            Total: 4

          

          	
            Total: 3

          
        


        
          	
            Total: 7 países

          
        


        
          	
            Anistia geral

          

          	
            África: 5

          

          	
            África: 3

          
        


        
          	
            Ásia: 3

          

          	
            Ásia: 1

          
        


        
          	
            Américas: 10

          

          	
            Américas: 0

          
        


        
          	
            Europa: 2

          

          	
            Europa: 1

          
        


        
          	
            Oriente Médio e Norte da África 0

          

          	
            Oriente Médio e Norte da África 2

          
        


        
          	
            Total: 20

          

          	
            Total: 7

          
        


        
          	
            Total: 27 países

          
        


        
          	
            Soma dos países

          

          	
            Total: 48

          

          	
            Total: 40

          
        


        
          	
            Total: 88 países

          
        

      
    


    A ausência de padrões claros pode ser interpretada de várias maneiras em relação aos pressupostos por trás da justiça e barreiras à justiça na era da responsabilização dos direitos humanos. Por um lado, a Tabela 4 mostra que países com mecanismos de justiça de transição estão quase divididos entre aqueles que permitem a justiça (pelo menos um julgamento com uma sentença condenatória) e aqueles onde a impunidade continua. Uma interpretação positiva diria que mais países estão aceitando justiça do que a negando. A concentração de países com sentenças condenatórias e o fato de que 30% de todos os países (quinze de 48) com essas sentenças têm apenas um desses julgamentos diminuem um pouco essa interpretação positiva. No entanto, como mostramos em outro momento, os julgamentos aumentaram ao longo do tempo. O mais surpreendente nesses resultados é a relação com as leis de anistia. Esperamos que, onde não existam barreiras à justiça – seja por falta de uma lei de anistia ou de uma lei de anistia conforme às normas internacionais –, as sentenças condenatórias sejam mais prováveis. A tabela de resumo anterior questiona essa suposição. Embora haja mais sentenças condenatórias em países sem leis de anistia, há ainda mais países sem essas leis que não tenham obtido uma única sentença condenatória. Inesperadamente, a existência de leis gerais de anistia não impediu a justiça. Vemos que há um número maior de países com leis gerais de anistia que proferiram sentenças condenatórias do que aqueles sem tais sentenças. Em outras palavras, as leis gerais de anistia não protegem os autores da acusação. Como os países encontraram sua maneira de contornar essas barreiras à justiça é o foco da próxima seção do texto.


    UMA ABORDAGEM MULTIDIMENSIONAL PARA ALCANÇAR A RESPONSABILIZAÇÃO


    Concentrando-nos na América Latina, onde as anistias e a responsabilização coexistiram, encontramos quatro caminhos diferentes para a responsabilização. Em um artigo anterior escrito com outros dois pesquisadores21, consideramos esses caminhos em detalhes. Os quatro caminhos estão resumidos na Quadro 1.


    Quadro 1. Responsabilização-Impunidade progressiva


    [image: ]


    Uma abordagem multidimensional para superar a impunidade e alcançar a responsabilização explica a distribuição ao longo do continuum responsabilização-impunidade na América Latina com a força ou fraqueza de quatro fatores principais: demanda da sociedade civil, pressão internacional, liderança judicial e ausência de poder de veto. Quando os quatro fatores eram fortes, a lei de anistia foi democraticamente deslocada, levando à promoção da plena responsabilização. Esse é o exemplo argentino. Embora o Uruguai também tenha deslocado de modo democrático sua lei de anistia, esse país tem tido pouca atividade de acusação, e a maior parte dela antecedeu a derrogação da lei de anistia22. Nesse caso, o caminho para a responsabilização não se abriu com a remoção da barreira de anistia; em vez disso, o processo permanece bloqueado devido à presença de atores com forte poder de veto e à fraqueza dos líderes judiciais. Onde todos os fatores são fracos, as leis de anistia permanecem obstinadamente no lugar e a impunidade é o resultado. O Brasil representa esse caso.


    Entre os dois extremos no continuum, os fatores variam em força. Descobrimos que, quando a sociedade civil exigia fortemente a responsabilização e a pressão internacional reforçava a legitimidade dessa demanda, a liderança judicial surgia com frequência em resposta, desafiava leis de anistia e promovia a responsabilização por encontrar inovações legais para contornar criativamente essas leis. Os atores com poder de veto, portanto, bloquearam os esforços para remover a posição legal da lei, mas eles não conseguiram bloquear os processos de responsabilização que evitam essas leis. O Chile representa esse caminho. O quarto caminho é aquele em que a sociedade civil e a pressão internacional promovem a responsabilização e têm um sucesso modesto. No entanto, a forte presença de atores com poder de veto influencia o judiciário e bloqueia a maioria das iniciativas de justiça. Um impasse de responsabilização é alcançado, limitando grandemente a possibilidade de justiça, como ilustra o caso salvadorenho.


    Três principais conclusões emergem da abordagem multidimensional. Primeiro, a demanda da sociedade civil, a pressão internacional, a liderança judicial e a ausência de atores com poder de veto são importantes. Embora cada fator desempenhe um papel funcional fundamental na superação da impunidade, nenhum fator único é suficiente para trazer caminhos à responsabilização. Descobrimos que a força combinada desses quatro fatores é o mais forte preditor de superação da impunidade. Em segundo lugar, é raro que todos os fatores sejam fortes, limitando assim o progresso na superação da impunidade. Particularmente nos primeiros anos após uma ditadura repressiva, a demanda da sociedade civil tende a ser fraca, os atores com poder com veto prevalecem e bloqueiam a responsabilização, a pressão internacional pode não emergir e os judiciários ainda não experimentaram mudanças geracionais ou reformas para desafiar a impunidade. A fraqueza desses quatro fatores leva a anistias persistentes ou obstinadas. Em terceiro lugar, a variação na força desses fatores explica a colocação dos países ao longo do continuum, desde a impunidade até a responsabilização. Atores com forte poder de veto e liderança judicial fraca tendem a bloquear a total responsabilização, mesmo quando a sociedade civil e a pressão internacional são fortes, levando ao impasse de responsabilização. Onde surge a liderança judicial, a demanda da sociedade civil, combinada com a pressão internacional, encontra caminhos para contornar anistias gerais persistentes e promover a justiça. Por conseguinte, a evasão criativa depende do poder judiciário, mas o judiciário, por sua vez, depende da demanda da sociedade civil, da pressão internacional e da diminuição do apoio aos antigos líderes autoritários.


    CONCLUSÕES E IMPLICAÇÕES POLÍTICAS


    A cuidadosa pesquisa e análise do projeto sobre os dados das leis de anistia, os desafios às anistias, as sentenças condenatórias e a abordagem multidimensional para superar a impunidade e alcançar a responsabilização levaram a uma série de conclusões com implicações políticas relevantes. As implicações políticas correspondem às conclusões sobre as quatro questões principais apresentadas no início deste artigo.


    Perguntamos, primeiro, se a adoção de leis de anistia mudou ao longo do tempo e com a era da responsabilização. A adoção de novas leis de anistia parece ter diminuído ao longo do tempo, e mesmo as leis de anistia legalmente vigentes tiveram um pico e parecem ter começado a diminuir. No entanto, o declínio das novas leis de anistia parece corresponder ao declínio do número de transições, e não a um novo conjunto de normas globais, restrições legais internacionais ou uma resposta à crescente ameaça de acusação devido à era da responsabilização dos direitos humanos. O número de leis de anistia legalmente vigentes cresceu durante a era da responsabilização dos direitos humanos, apenas diminuindo ligeiramente com a anulação das leis de anistia em dois países no período pós-1998. Embora alguns possam interpretar essas anulações como um sinal do impacto da era da responsabilização dos direitos humanos sobre o percentual de leis de anistia, um terceiro país anulou sua lei de anistia antes de 1998. Além disso, dos três países com leis de anistia anuladas, apenas um processou com êxito os autores de abusos de direitos humanos cometidos no passado. Ademais, o processo de responsabilização nesse país começou bem antes da era da responsabilização. Nossas constatações sugerem que a tendência de responsabilização não alterou significativamente os padrões de adoção da anistia. O fracasso da era da responsabilização dos direitos humanos para remover barreiras legais à acusação, porém, não bloqueou a justiça, como mostramos mais adiante. As implicações políticas de nossa pesquisa inclinam-se, assim, a trabalhar dentro dos limites legais e institucionais existentes, quaisquer que sejam, para superar as barreiras à justiça, em vez de se concentrar em superar barreiras legais e formais à justiça.


    A nossa segunda questão explora os obstáculos jurídicos e formais; ela examina a relação entre o tipo de lei de anistia e a responsabilização. Descobrimos que o tipo de lei de anistia não havia mudado dramaticamente com a era da responsabilização. As anistias parciais no período pós-1998 só ultrapassaram as leis gerais de anistia por uma lei. Além disso, verificamos que o mesmo número de leis de anistia parcial tinha sido promulgado tanto antes da era da responsabilização como depois de 1998. Embora encontremos que poucos padrões discerníveis surgiram na relação entre o tipo de lei de anistia e a probabilidade de um processo bem-sucedido, observamos várias relações significativas. A primeira implicação é que impunidade e responsabilização não são necessariamente uma função do tipo de anistia, mas uma função do contexto em que as anistias são incorporadas. Vejamos o caso da África e da América Latina: embora a África tenha a maior proporção de anistias parciais, a América Latina foi a região que teve o maior número de sentenças condenatórias, apesar de ter um grande número de anistias gerais. Assim, os resultados da responsabilização parecem ser impulsionados por outros fatores além da mera existência de anistias e suas diferentes tipologias. Na verdade, a América Latina tinha a maior concentração de anistias gerais, mas isso não bloqueava o processo de responsabilização. Essas regiões sugerem, assim, implicações políticas. Por um lado, a África sugere que as políticas não devem meramente defender o cumprimento das normas internacionais de direitos humanos, mas considerar as barreiras – além das anistias – que bloqueiam a responsabilização. A abordagem multidimensional do processo de superação da impunidade na América Latina fornece insights sobre quais fatores ou atores as políticas devem ser direcionadas para replicar o sucesso da região na promoção da responsabilização. A abordagem multidimensional identifica os conjuntos de fatores, sua força e sua interação necessários para superar a impunidade.


    A orientação política para desafiar a legalidade ou a legitimidade das leis de anistia que se esperava que chegasse com a era da responsabilização dos direitos humanos não teve tal efeito fora da América Latina. Apenas um dos três países que anularam as leis gerais de anistia teve processos bem-sucedidos: a Argentina. Além disso, a ausência de leis de anistia não garantiu o êxito do processo. Descobrimos que as sentenças condenatórias não eram mais prováveis (e eram, na verdade, até um pouco menos prováveis) do que falhar em instaurar um processo em países com tais leis. No lado positivo, porém, encontramos que as leis gerais de anistia não bloquearam a responsabilização. Mais países com leis gerais de anistia proferiram sentenças condenatórias do que falharam em fazê-lo. Essas constatações sugerem que o foco na remoção das próprias leis pode não ser tão bem-sucedido em uma estratégia de promotoria como encontrar falhas legais para contorná-lo. Dessa forma, nossa pesquisa difere do trabalho de outros acadêmicos, como Louise Mallinder, que, em outubro de 2013, publicou Belfast Guidelines on Amnesty and Accountability (Diretrizes de Belfast sobre Anistia e Responsabilização), desenvolvido por um grupo de peritos de acadêmicos e profissionais independentes e interdisciplinares23. Essas diretrizes visam auxiliar aqueles que procuram tomar ou avaliar decisões sobre anistias e responsabilização no meio ou na sequência de conflitos ou repressão, focando especialmente o escopo, possíveis beneficiários e a adoção e implementação de anistias. Nosso estudo sugere que o foco deve ser menos direcionado para as próprias leis de anistia e mais para a capacidade da sociedade civil e dos atores estatais em encontrar maneiras de contornar essas leis e outras barreiras à justiça. Em suma, as anistias não bloqueiam necessariamente os julgamentos e a ausência de anistias não promove, por si só, a responsabilização; existem outras barreiras que bloqueiam tal responsabilização. As implicações políticas de nosso estudo são, portanto, no sentido de identificar as barreiras e os caminhos para contorná-las.


    Essa constatação diz respeito à terceira questão relativa à capacidade de ultrapassar os obstáculos à justiça na era da responsabilização dos direitos humanos. Nosso estudo dos desafios às leis de anistia mostra que a região com o mais alto nível de justiça (América Latina) também tem experimentado o maior número de questionamentos à impunidade. De fato, quatro países latino-americanos constituem 65% das sentenças condenatórias na região e 63% dos questionamentos às leis de anistia na região. Fora da América Latina, porém, há menos desafios jurídicos às leis de anistia. O sucesso acusatório de líderes em sentenças condenatórias em outras regiões geográficas não necessitou de desafios às suas leis de anistia. Assim, barreiras legais podem não ser tão importantes como um obstáculo à justiça quanto outros fatores sociais e políticos. As implicações políticas de nosso estudo são focar esforços no fortalecimento da demanda da sociedade civil por responsabilização; aumentar a pressão internacional pela responsabilização; reforçar a liderança judicial por trás da responsabilização; e enfraquecer os poderes de veto que promovem a impunidade e bloqueiam a responsabilização.


    A demanda da sociedade civil é fundamental para a promoção da responsabilização. Sem as vítimas dos direitos humanos que reivindicam o seu direito à reparação, é improvável que judiciários por sua própria iniciativa desafiem leis de anistia e promovam a responsabilização. Grupos da sociedade civil que alcançaram alta visibilidade através da mídia, usando técnicas de mobilização inovadoras e ultrapassando a geração de indivíduos diretamente afetados para apelar às gerações subsequentes, têm ressoado nos níveis doméstico e internacional, pressionando o judiciário para desafiar as leis de anistia e impunidade e promover a responsabilização. A demanda da sociedade civil é insuficiente por si só, mas é improvável que ocorram desafios sem ela. Assim, o fortalecimento da demanda da sociedade civil pela responsabilização através da visibilidade de mídia nacional e internacional, o desenvolvimento de técnicas inovadoras de mobilização e o apelo intergeracional das questões de responsabilização são apenas uma implicação política do nosso estudo.


    O papel da pressão internacional também é insuficiente por conta própria. Mas ela pode ampliar a demanda da sociedade civil por meio de organizações governamentais e não governamentais internacionais. Os tribunais regionais ou estrangeiros também podem enfraquecer as leis de anistia, julgando-as e promovendo os processos. Reconhecendo a contribuição dos líderes judiciais para a responsabilização, as forças internacionais reforçam o prestígio dos líderes no país, proporcionando alguma segurança e legitimidade ao seu trabalho. A pressão internacional desempenha, assim, um papel fundamental na sustentação e no reforço da mobilização da sociedade civil interna para a responsabilização. Isso pode ser conseguido através do encaminhamento de casos para tribunais de direitos humanos internacionais, regionais e estrangeiros.


    Em última análise, a capacidade de superar a impunidade e promover a responsabilização está nas mãos do judiciário. Líderes judiciais surgiram em alguns países ao redor do mundo, usando estratégias legais inovadoras para desafiar leis de anistia, evitá-las e, em casos raros, anulá-las. Não basta, como mostra esta pesquisa, enfraquecer ou remover as barreiras de anistia; os líderes judiciais também têm de avançar nos julgamentos. Isso muitas vezes pode exigir interpretações inovadoras e criativas de leis existentes ou a aplicação de disposições internacionais de direitos humanos para quebrar a lógica de impunidade que muitas vezes envolve violações de direitos humanos, como no exemplo da Argentina na década de 199024. Nosso estudo demonstra a importância de melhorar a liderança judicial por trás da responsabilização. Isso pode ser alcançado pela identificação e reconhecimento de líderes judiciais da responsabilização e pela garantia de sua segurança pessoal. A difusão e a adaptação de estratégias jurídicas inovadoras bem-sucedidas são também fundamentais para superar barreiras à justiça. Os tribunais argentinos e chilenos, por exemplo, interpretaram o desaparecimento forçado como um crime permanente, encontrando assim uma forma de contornar as leis gerais de anistia e iniciar os processos. Nesse esforço, no entanto, os atores com poder de veto podem bloquear os esforços de responsabilização. Onde os atores com poder de veto possuem poder significativo, eles podem contrariar a demanda da sociedade civil, pela responsabilização, e a liderança judicial por trás dela. Eles, às vezes, ameaçam a sociedade civil e os líderes judiciais. Podem usar seu poder para remover líderes judiciais de seus cargos, como no caso da juíza Mariana Mota no Uruguai, em fevereiro de 201325, ou da procuradora-geral da Guatemala Claudia Paz y Paz, em maio de 2013. A proteção da sociedade civil e dos atuantes judiciais contra essas ameaças é, portanto, crucial para promover a liderança por trás da responsabilização. O enfraquecimento dos atores com poder de veto também eliminaria uma barreira significativa a essa responsabilização. Nosso estudo mostra que antigos atores com poder de veto começam a se distanciar de suas posições anteriores, e a enfraquecer as barreiras à responsabilização, com o descrédito do antigo regime. Assim, nossas implicações políticas incluem esforços ativos dentro e fora das fronteiras para deslegitimar o antigo regime autoritário através da denúncia de atrocidades e corrupção, fragmentando as elites políticas e econômicas, reduzindo o apoio e lealdade ao regime e abrindo a possibilidade de julgamento sem veto.


    Finalmente, examinamos se a justiça aumentou com a era da responsabilização dos direitos humanos e quais barreiras à justiça continuam a prevalecer. Poucos aceitam que a progressão em direção à justiça na era da responsabilização dos direitos humanos seja inexorável ou linear26. Embora tenhamos visto um aumento nos julgamentos iniciados mesmo antes dessa era, não podemos deixar de reconhecer as barreiras à justiça que persistem. Mesmo nos casos em que as leis de anistia nunca surgiram, onde foram removidas ou onde elas são parciais, as barreiras de justiça na forma de atores com poder de veto, a falta de demanda da sociedade civil ou a ausência de liderança bloqueiam a responsabilização. Contudo, para concluir com uma nota positiva, descobrimos também que, mesmo quando as leis gerais de anistia podem e devem bloquear a responsabilização, elas geralmente não o fazem. Os atores da sociedade civil se mobilizaram junto com a pressão internacional e a liderança judicial interna para superar os esforços dos poderes de veto para bloquear os julgamentos através de estratégias criativas, inovadoras e eficazes de responsabilização.
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    ANEXO I. VISÃO GERAL DE DADOS E MÉTODOS


    Os dados utilizados neste artigo são extraídos de uma nova base de dados, chamada de Transitional Justice Research Collaborative (Pesquisa Colaborativa da Justiça de Transição). Uma equipe de pesquisadores da Universidade de Oxford construiu a parte do banco de dados referente a leis de anistia, enquanto uma segunda equipe baseada na Universidade de Minnesota construiu os casos de julgamentos de direitos humanos. Os pesquisadores usaram as seguintes fontes para construir esses bancos de dados: Keesing’s World News Archive; relatórios de direitos humanos do Departamento de Estado dos Estados Unidos; relatórios de países da Human Rights Watch; a Base de Dados de Leis de Anistia; os relatórios e estudos do International Centre for Transitional Justice; leis e decretos de justiça transicional; literatura secundária em países específicos; e fontes de mídia no país27.


    Ao construir especificamente a base de dados da anistia, os pesquisadores basearam-se em duas bases de dados preexistentes: a Base de Dados de Lei de Anistia de Louise Mallinder e o Projeto de Banco de Dados da Justiça Transicional de Tricia D. Olsen, Leigh A. Payne e Andrew G. Reiter28. Os pesquisadores também atualizaram os dados sobre anistias de 2009 a 2014, reproduzindo o estudo de Olsen, Payne e Reiter, metodologia usada para extrair essas informações do Keesing’s World News Archive. Os pesquisadores realizaram pesquisas adicionais sobre cada lei de anistia para determinar se se enquadram na definição do projeto de anistia por violações de direitos humanos cometidas durante o período autoritário. Eles definiram uma “anistia adequada” como qualquer disposição legislativa, constitucional ou executiva que inclua crimes: a. cometidos durante o período autoritário; b. envolvendo violações de direitos humanos; e, c. executados por autoridades estatais ou indivíduos ou grupos que trabalham em nome do Estado. E determinaram que, das 433 leis de anistia que analisaram nos 88 países em transição (ver o Anexo II para obter o conjunto completo de países e leis de anistia), apenas 63 leis em 34 países se encaixam na sua definição, e criaram um arquivo dessas leis de anistia. Assim, os pesquisadores refinaram os dados da lei de anistia em termos de critérios de definição. Além disso, começaram a examinar tipos específicos de leis de anistia para testar as suposições sobre tendências. Eles fizeram distinções entre leis de anistia “parciais” e aquelas que excluem de seus beneficiários autores de crimes de guerra, genocídio e crimes contra a humanidade, para determinar quais leis cumprem os padrões internacionais de direitos humanos.


    Além disso, examinaram o processo de desafiar as leis de anistia para que aderissem aos padrões internacionais de direitos humanos. Através de “questionamentos nacionais”, o projeto identifica tentativas de modificar o escopo legal das leis de anistia por meio de tribunal, parlamento e urnas (por exemplo, exclui certos tipos de crimes, tipos específicos de autores, período dos crimes); bem como os esforços para cancelar os efeitos jurídicos das anistias retroativamente, para o futuro (derrogação) ou ambos (anulação). Os desafios internacionais incluem decisões sobre a legitimidade legal das leis de anistia por parte de organizações internacionais governamentais (por exemplo, o Sistema Interamericano ou o Sistema das Nações Unidas). Os pesquisadores acompanharam relatórios de organizações não governamentais internacionais que visavam a leis de anistia. No entanto, como esses relatórios não têm um impacto direto no escopo e posição legal das anistias, eles não foram incluídos como desafios neste documento de política. Os investigadores incluem esses relatórios como evidência da pressão internacional, entretanto, aqui e em seu outro trabalho. Na construção da seção de julgamentos sobre direitos humanos, os pesquisadores da Universidade de Minnesota consideraram a atividade processual como qualquer atividade antes, durante e decorrente de procedimentos criminais contra os autores de violações de direitos humanos. A partir da ampla gama de fatores caracterizados como atividade acusatória na base de dados, a presente análise baseia-se apenas em condenações e absolvições de crimes praticados durante o período autoritário e julgados após a transição do regime autoritário. A equipe codificou tais julgamentos quando encontrou indivíduos e grupos responsáveis por um tribunal criminal, definido como um órgão judicial oficial criado, financiado e operado por atuantes estatais, organizações governamentais internacionais ou ambos.


    Na construção da amostra, os pesquisadores incluíram apenas transições democráticas. Para determinar esses casos, a equipe começou com a lista de todos os países do mundo com mais de um milhão de habitantes, e seguiu um método aceito por outros acadêmicos de democratização e justiça de transição para estabelecer o conjunto de países que passaram por transições, por exemplo, a Regtrans (variável de transição do regime Polity IV)29. A equipe de pesquisa incluiu transições democráticas maiores e menores, conforme definido pelo Polity IV. Uma grande transição democrática envolve um aumento de seis pontos ou mais na pontuação Polity, ao longo de um período de três anos ou menos, e uma mudança de um valor de Polity autocrática (-10 para 0) para um valor parcial de Polity democrática (+1 a +6) ou valor de Polity democrática total (+7 a +10), ou mudança de um valor democrático parcial para um valor democrático pleno. Uma pequena transição democrática envolve um aumento de três a cinco pontos na pontuação Polity ao longo de um período de três anos ou menos, e uma mudança do autocrática para o democrática parcial ou de um valor democrático parcial para pleno. Transições democráticas em que a Regtrans é codificada como “99” (para a criação do Estado) e o primeiro ano em que um novo Estado está passando por uma transição democrática também foram incluídos. Finalmente, a Regtrans também é codificada como “97” para a transformação do Estado, e os pesquisadores observaram uma transição democrática quando o antigo Estado, ou parte dele, era não democrático e o novo Estado é democrático.


    ANEXO II. DADOS SOBRE ANISTIAS E JULGAMENTOS POR PAÍS
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    ANEXO III. LEIS DE ANISTIA


    
      
        
          	
            País

          

          	
            Nome da Anistia

          

          	
            Ano

          
        


        
          	

          	
            América Latina

          

          	
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Lei de Pacificação Nacional n. 22.924


            (Ley de Pacificación Nacional)

          

          	
            1983

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Lei de Ponto Final n. 23.492 (Ley de Punto Final)

          

          	
            1986

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Lei de Obediência Devida n. 23.521


            (Ley de Obediencia Debida)

          

          	
            1987

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Decreto n. 1.002/89 − Indulto a pessoas incluídas em processos judiciais específicos (Decreto n. 1.002/89 − Indultase a personas comprendidas en determinadas causas)

          

          	
            1989

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Decreto n. 1.003/89 − Indulto a pessoas incluídas em processos judiciais específicos (Decreto n. 1.003/89 − Indultase a personas comprendidas en determinadas causas)

          

          	
            1989

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Decreto n. 2.741/90 (Decreto 2.741/90)

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Decreto n. 2.745/90 (Decreto 2.745/90)

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Argentina

          

          	
            Decreto n. 2.746/90 (Decreto 2.746/90)

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Brasil

          

          	
            Lei de Anistia n. 6.683

          

          	
            1979

          
        


        
          	
            Chile

          

          	
            Decreto-Lei de Anistia n. 2.191


            (Ley de Amnistía – Decreto Ley 2.191)

          

          	
            1978

          
        


        
          	
            El Salvador

          

          	
            Lei de Anistia para a Reconciliação Nacional, Decreto 805 (Ley de Amnistía para el Logro de la Reconciliación


            Nacional, Decreto 805)

          

          	
            1987

          
        


        
          	
            El Salvador

          

          	
            Lei de Reconciliação Nacional,


            Decreto n. 147 de 23 de janeiro

          

          	
            1992

          
        


        
          	
            El Salvador

          

          	
            Lei Geral de Anistia para a Consolidação da Paz

          

          	
            1993

          
        


        
          	
            Guatemala

          

          	
            Decreto n. 33-82

          

          	
            1982

          
        


        
          	
            Guatemala

          

          	
            Decreto n. 18-85

          

          	
            1985

          
        


        
          	
            Guatemala

          

          	
            Decreto n. 8-86

          

          	
            1986

          
        


        
          	
            Guatemala

          

          	
            Decreto n. 32-88

          

          	
            1988

          
        


        
          	
            Guatemala

          

          	
            Lei de Reconciliação Nacional, Decreto n. 145-96


            (Ley de Reconciliación Nacional)

          

          	
            1996

          
        


        
          	
            Honduras

          

          	
            Decreto n. 199-87

          

          	
            1987

          
        


        
          	
            Honduras

          

          	
            Decreto n. 30 de 14 de dezembro de 1990

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Honduras

          

          	
            Decreto n. 87-91

          

          	
            1991

          
        


        
          	
            México

          

          	
            Lei de Anistia (Ley de Amnistía del 21 de enero de 1994)

          

          	
            1994

          
        


        
          	
            Nicarágua

          

          	
            Lei n. 36, de 26 de março de 1988 (e Decreto n. 44 de 1989)

          

          	
            1988

          
        


        
          	
            Nicarágua

          

          	
            Lei n. 81 sobre Anistia Geral e Reconciliação Nacional


            (Ley n. 81 de Amnistía General y Reconciliación Nacional)

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Nicarágua

          

          	
            Lei de Anistia (Ley de Amnistía n. 100)

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Nicarágua

          

          	
            Decreto n. 47-91

          

          	
            1991

          
        


        
          	
            Panamá

          

          	
            Decreto Executivo n. 469


            (Decreto Ejecutivo n. 469 de 23 de septiembre de 1994)

          

          	
            1994

          
        


        
          	
            Peru

          

          	
            Lei n. 26.479; relacionada: Lei n. 26.492

          

          	
            1995

          
        


        
          	
            Uruguai

          

          	
            Lei n. 15.848, relativa à Caducidade das Pretensões


            Punitivas do Estado (Ley 15.848 de Caducidad de la


            Pretensión Punitiva del Estado)

          

          	
            1986

          
        


        
          	
            Ásia

          
        


        
          	
            Bangladesh

          

          	
            Portaria n. XIX de 1975


            (também conhecida como Portaria de Indenização de 1975)

          

          	
            1975

          
        


        
          	
            Camboja

          

          	
            Lei sobre a Ilegalização do Grupo Kampuchea


            Democrático, n. 01.NS.94

          

          	
            1994

          
        


        
          	
            Camboja

          

          	
            Decreto Real (Reach Kret), NS/RKT/0996/72

          

          	
            1996

          
        


        
          	
            Coreia do Sul

          

          	
            Decreto Executivo

          

          	
            1997

          
        


        
          	
            Coreia do Sul

          

          	
            Decreto Executivo

          

          	
            1998

          
        


        
          	
            Tailândia

          

          	
            Decreto Executivo

          

          	
            1992

          
        


        
          	
            Europa

          
        


        
          	
            Albânia

          

          	
            Lei de Anistia n. 8.202

          

          	
            1997

          
        


        
          	
            Albânia

          

          	
            Lei n. 8.198 − Anistia para o povo, civis e militares em motins após a falência de Esquemas Fraudulentos de Pirâmide

          

          	
            1997

          
        


        
          	
            Croácia

          

          	
            Lei do Perdão

          

          	
            1992

          
        


        
          	
            Grécia

          

          	
            Decreto Presidencial n. 519

          

          	
            1974

          
        


        
          	
            Espanha

          

          	
            Lei n. 46/1977

          

          	
            1977

          
        


        
          	
            Romênia

          

          	
            Presidente da Romênia Decreta Aprovação de Perdões


            Individuais (Presedintele Romaniei Privind Aprobarea Unor Gratieri Individuale)

          

          	
            1994

          
        


        
          	
            África, Oriente Médio e Norte da África

          
        


        
          	
            África do Sul

          

          	
            Lei 13 de 1977

          

          	
            1977

          
        


        
          	
            África do Sul

          

          	
            Lei 152 de 1992 − Lei de Indenização Adicional

          

          	
            1992

          
        


        
          	
            África do Sul

          

          	
            Lei n. 34 de 1995 − Lei de Promoção da Unidade


            Nacional e Reconciliação (Lei TRC)

          

          	
            1995

          
        


        
          	
            Argélia

          

          	
            Portaria 06-01

          

          	
            2006

          
        


        
          	
            Burundi

          

          	
            Nome Exato Desconhecido

          

          	
            1990

          
        


        
          	
            Burundi

          

          	
            Prot. III, Capítulo III, Artigo 26 (l) do Acordo de Paz


            e Reconciliação Arusha

          

          	
            2000

          
        


        
          	
            Gana

          

          	
            Constituição da Quarta República do Gana de 1992,


            Primeira Lista: Disposições Transitórias, Artigos 34-35

          

          	
            1993

          
        


        
          	
            Líbano

          

          	
            Lei de Anistia Geral n. 84/91

          

          	
            1991

          
        


        
          	
            Libéria

          

          	
            Acordo de Paz de Cotonou

          

          	
            1993

          
        


        
          	
            Libéria

          

          	
            Artigo 26 (g) da Lei de 2005 para Estabelecer a Comissão


            de Verdade e Reconciliação (TRC) da Libéria

          

          	
            2005

          
        


        
          	
            Madagascar

          

          	
            Nome Exato Desconhecido

          

          	
            1975

          
        


        
          	
            Mali

          

          	
            Col. Ousmane Coulibaly Pardon

          

          	
            2000

          
        


        
          	
            Mauritânia

          

          	
            Nome Exato Desconhecido

          

          	
            1993

          
        


        
          	
            Moçambique

          

          	
            Lei n. 15/92 de 14 de outubro

          

          	
            1992

          
        


        
          	
            Níger

          

          	
            Nome exato desconhecido

          

          	
            1995

          
        


        
          	
            RDC

          

          	
            Decreto-Lei n. 03-001, de 15 de abril de 2003, que concede a anistia por atos de guerra, crimes políticos e crimes de opinião (Decret-Loi n. 03-001 du 15 avril 2003 portant amnistie por faits de guerre, infractions politique et d’opinion)

          

          	
            2003

          
        


        
          	
            RDC

          

          	
            Lei n. 05-023, de 19 de dezembro de 2005, que concede anistia por atos de guerra, crimes políticos e crimes de opinião


            (Loi n. 05-023 du 19 decembre 2005 portant amnistie pour faits de guerre, infractions politique et d’opinion)

          

          	
            2005

          
        


        
          	
            RDC

          

          	
            Lei n. 09-003, de 7 de maio de 2009, que concede anistia por atos de guerra e insurreição cometidos nas províncias de Kivu do Norte e Kivu do Sul (Loi n. 09-003 du 7 mai 2009 portant amnistie pour faits de guerre et insurrectionnels commis dans les provinces du Nord-Kivu et du Sud-Kivu)

          

          	
            2009

          
        


        
          	
            Uganda

          

          	
            Estatuto de Anistia

          

          	
            1987

          
        


        
          	
            Zimbábue

          

          	
            Portaria de Clemência n. 1 de 1988

          

          	
            1988

          
        


        
          	
            Zimbábue

          

          	
            Portaria de Clemência n. 1 de 2000

          

          	
            2000

          
        


        
          	
            Zimbábue

          

          	
            Portaria de Clemência n. 1 de 2008

          

          	
            2008
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